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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no Termo de Colaboração nº. 09/2023. 
 
Marcelo Gonçalves Mendes Oguido - Diretor Presidente. 
 

LONDRINA ILUMINAÇÃO 
EXTRATO 

 
CONTRATO Nº 014/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 019/2023 
MODALIDADE/Nº: Inexigibilidade - Art. 30, inciso II, Lei 13.303/2016  
CONTRATADA: Zênite Informação e Consultoria S/A 
REPRESENTANTE: Alexandra Melek Lorenzetti 
SÓCIO(S): Renato Geraldo Mendes, Hilda Victoria Dernys Carrasco Chiaretto, Anadricea Vicente Vieira de Almeida 
CNPJ: 86.781.069/0001-15 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 6 (seis) meses 
VALOR: R$ 15.870,00 (quinze mil oitocentos e setenta reais) 
OBJETO: Curso de Capacitação específica em licitações e contratos que ocorrerá no Encontro Nacional das Estatais 
PROCESSO SEI Nº: 91.000891/2023-27 
DATA DE ASSINATURA: 18/07/2023 

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO Nº 036/2023         
 
O Diretor Presidente da LONDRINA ILUMINAÇÃO S.A., sociedade de economia mista, em conformidade com a natureza de suas regulares 
atribuições legais e estatutárias; 

RESOLVE: 
  
1. Designar a nomeação dos empregados Sr. Adolfo Oldemburgo – RE 0026 para junto a Sra. Débora Alves Inumaru – RE 0080 acompanharem e 
fiscalizarem a execução do Contrato 014/2023, firmado junto a ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA SA, que tem como objeto a contratação 
de Curso de Capacitação específica em licitações e contratos que ocorrerá no Encontro Nacional das Estatais. 
 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos colaboradores mencionados acima deverão ser encaminhadas a autoridade 
superior, para que, em tempo hábil, possa adotar as medidas convenientes; 
 
3. Revogar as disposições em contrário; 
 
4. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Londrina, 17 de julho de 2023. Claudio Sergio Tedeschi - Diretor Presidente. 
 

CÂMARA 
JORNAL DO LEGISLATIVO 

ATOS LEGISLATIVOS 
AVISO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 08/2023 
 
(Exclusivo para participação de ME/EPP) 
Processo Administrativo nº 12/2023 
Tipo: menor preço por item/grupo 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de suprimentos para o suporte técnico de informática e almoxarifado da Câmara Municipal de 
Londrina. 
RECURSOS: Funcional Programática: 01.010.01.031.0001.2001, Desdobramentos: 3.3.90.30.17.00 – Material de Processamento de Dados; 
3.3.90.3026.00 – Material Elétrico e Eletrônico. Funcional Programática: 01.010.01.031.0001.1001, Desdobramentos: 4.4.90.52.04.00 – Aparelhos 
de Medição e Orientação; 4.4.90.52.33.00 – Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto. 
VALOR MÁXIMO: R$ 96.907,62 (noventa e seis mil, novecentos e sete reais e sessenta e dois centavos) 
DATA E HORA DA SESSÃO: Às 09h15 do dia 07/08/2023. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br – UASG: 926708. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: na página do processo licitatório no site da Câmara Municipal de Londrina: 
https://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacaodetalhe.xhtml?origem=0&idlicitacao=622 ou poderá ser solicitado através do e-mail 
licitacao@cml.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao@cml.pr.gov.br ou nos telefones (43) 3374-1305 (Ana) e (43) 
3374-1312 (Luiz). 
Em 19/07/2023. Leandro Silva da Rosa - Diretor-Geral da Câmara Municipal de Londrina. 
 

TERMO 
TERMO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 19/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO – DG N.° 13/2022 
 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de notebooks e microcomputadores, com garantia on site de 60 (sessenta) meses, para a Câmara 
Municipal de Londrina. 
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Considerando que o processo administrativo em epígrafe foi instaurado em março de 2022 para atender à solicitação do Departamento de Informática; 
Considerando que a fase de cotação se estendeu de março a novembro de 2022 e que ocorreram várias alterações nas especificações do objeto, e 
que no momento em que o objeto estava consolidado, não havia disponibilidade orçamentária, sendo que esta ocorreu apenas na segunda quinzena 
de novembro; 
Considerando que a sessão pública do pregão foi agendada para o dia 15/12/2022, mas que, no entanto, o evento não ocorreu devido a 
questionamento da empresa Torino Informática, julgado procedente pelo Departamento de Informática (fls. 536-539); 
Considerando que a licitação foi suspensa no dia 14/12/2022 (fl. 540); 
Considerando que no início do exercício financeiro de 2023 não havia saldo orçamentário para o prosseguimento do certame (fl. 543), e que, por 
meio do Ato da Mesa n.° 05/2023, no mês de maio/2023, houve remanejamento de recursos para custear a demanda; 
Considerando que persiste o interesse do Dep. de Informática na contratação, mas que, todavia, devido ao longo decurso de tempo desde o início 
da cotação e à volatilidade do mercado de hardware (CI n.° 22/2023, fl. 546), o preço máximo fixado (R$ 1.000.952,10 (um milhão, novecentos e 
cinquenta e dois reais e dez centavos) já não mais reflete a realidade mercadológica; 
Considerando que o Dep. de Informática encaminhou novo Termo de Referência ao Departamento de Suprimentos e Patrimônio para o 
prosseguimento do processo de contratação, mas que, entretanto, devido à significativas alterações nas especificações do objeto, será necessária a 
realização de nova pesquisa de mercado; 
E considerando o parecer jurídico de fls. 553-556, revogo o Pregão Eletrônico n.° 19/2022 e determino a instauração de novo processo administrativo 
para a realização da contratação pretendida. 
 
Londrina, 19 de julho de 2023. Emanoel Edson de Oliveira Gomes – Presidente. 
 

CONSELHO 
CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO  
 
RESOLUÇÃO Nº. 047/2023 – CMAS, de 18 de julho de 2023. 
 
Súmula: Dispõe sobre o remanejamento orçamentário do Fundo Municipal de Assistência Social- Proteção Social Especial. 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal 
nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 
-a execução das ações do programa Central de Vagas Unificada, em parceria com a OSC- Ministério de Missão e Adoração Interdenominacional do 
Brasil; 
 
-a deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 12 de julho de 2023. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar o remanejamento orçamentário de R$25.748,00 (vinte e cinco mil, setecentos e quarenta e oito reais), da rubrica de subvenção social 
para auxílio, da parceria vigente com a OSC Ministério de Missão e Adoração Interdenominacional do Brasil; 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 18 de julho de 2023. Ana Carolina Ferreira - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social.  
 
 

ERRATA 

 
No Jornal Oficial edição nº 4959, publicado na data de 18 de julho de 2023, na página 78: 
 
ONDE SE LÊ:  
 
COHAB – COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO 
 
LEIA-SE: 
 
COHAB – COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA 
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